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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 21/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2026 

 

 

1. - SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

2. - DA ABERTURA DE PROPOSTAS 

 

2.1  – INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30 de junho de 2026. 

2.2  – FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03 de julho de 2026 às 08h00. 

2.3  - ABERTURA DA FASE DE LANCES: 03 de julho de 2026 às 08h00. 

2.4  - FINAL DA FASE DE LANCES: 03 de julho de 2026 às 14h00. 

2.5  - REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

2.6  - LOCAL DA SESSÃO: Plataforma de Licitações AMM LICITA https://ammlicita.org.br/  

2.7  - CONTATO: Departamento de Compras e Licitações – Tel.: (35) 99870-0537 

2.8  - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: Vinicius Aparecido Pereira 

 

3.  - FUNDAMENTO LEGAL 

 

3.1 - O objeto aviso de contratação direto tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações posteriores., 

 

4 - OBJETO: 

 

4.1 - CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

“Contratação de empresa para fornecimento de impressos gráficos personalizados, consistentes em 

carnês de IPTU, destinados a atender às necessidades e à manutenção das atividades do Departamento 

de Arrecadação e Finanças do Município de Jacuí - MG..” 

 

4.2 – DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO: 

 

https://ammlicita.org.br/
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ITEM QTD DESCRIÇÃO UN 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 4.500 

CARNÊS DE IPTU FORMATO 21 CM X 7,4 CM , CAPA 

E CONTRA CAPA PAPEL COUCHÊ 90G 4X0 

CORES,MIOLO COM 4 LAMINAS IMPRESSÂO PRETO 

E BRANCO PAPEL AP 75G GRAMPEADOS 

UN 

 

R$ 2,19 

 

R$ 9.855,00 

 

Valor total estimado: R$ 9.855,00 (nove mil oitocentos e cinquenta e cinco reais).  

 

5 – TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1 – O tipo de licitação e critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

6 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 – O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

6.2 – O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do objeto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

6.3 –  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

6.4 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição dos 

Serviços; 

6.5 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

6.6.1 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 

6.8 – Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores somente poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la antes do início da sessão. Após o horário agendado para o início da fase de lances não serão mais 

aceitas quaisquer mudanças na proposta. 

6.9 – No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

6.9.1 – Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

6.9.2 – Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

6.9.3 – Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

6.9.4 – Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

6.9.5 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

6.9.6 – Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

6.10 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

6.10.1 – Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

6.10.1.1  – Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

6.10.2 – O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

7 – FASE DE LANCES 

 

7.1 – A partir das 08:00:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta 

pelo agente de contratação para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

7.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
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sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.2.1 – Serão abertos para lance todos os itens do certame de uma única vez. 

7.3 – O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação. 

7.4 – O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.5 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.6 – Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

7.7 – Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.8 – Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.9 – Em caso de erro de digitação do lance, entrar em contato imediatamente com o órgão licitante pelo 

chat, explicando o motivo e solicitar o cancelamento.  

7.10 – O Agente de contratação avaliará o pedido e decidirá sobre a aceitação da desistência do lance. 

7.11 - Haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

7.12 – O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

8.1 – Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

8.2 – No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

8.3 – Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

8.4 – A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.5 – Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 
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8.6 – Após a fase de lances e negociação e estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta 

e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

8.7 – Será obrigatório o envio da proposta readequada devidamente assinada dentro do prazo 

estabelecido pelo edital, para que a empresa não seja desclassificada.  

8.8 – O prazo para envio de proposta readequada será de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente 

de contratação no sistema, conforme a legislação atual. Este prazo pode ser prorrogado pelo mesmo período 

dependendo da complexidade do objeto.  

8.9 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.10 – Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.10.1 – Contiver vícios insanáveis; 

8.10.2 – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

8.10.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.10.4 – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.10.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.11 – Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.11.1 – For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.12 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

8.13 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.14 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

8.14.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 
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8.14.2 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.15 – Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante da aquisição ou da área especializada no objeto. 

8.16 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.17 – Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.18 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8.19 – Após declarado vencedor a licitante terá o prazo de 2 horas para inserção dos documentos de 

habilitação na plataforma de Dispensa Eletrônica. 

8.20 – Caso a licitante deixe de apresentar algum documento solicitado, e este possa ser conferido via internet, 

o agente de contratação procederá com a consulta nos sites oficiais, certificará o licitante de tal ato e juntará a 

referida certidão aos autos. 

 

9 – DOS DOCUMENTOS E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1  – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.2  – Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

9.1.3  – Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a Diretoria em exercício; 

9.1.4  – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

9.1.5 – Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

9.1.6  – Designação do Representante Legal para assinatura do contrato. 

  

9.2 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como  

9.2.2 – Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

9.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

9.2.4 – Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

9.2.5 – Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

Fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

9.2.6 – Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

9.2.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 

que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

 

9.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.3.1 – Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, datada de até 3 meses anteriores à data da abertura da sessão; 

9.3.2 – Para empresa que se encontra em processo de recuperação judicial, deve ser apresentada certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório. 

 

9.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares, equivalentes ou superiores com o objeto 

desta contratação, por meio da apresentação de atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado; 

9.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
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9.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

9.5 - Caso vençam a disputa, as MEs e EPPs que apresentarem certidões com restrições terão o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para regularizar a situação. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração 

9.6 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos 

já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

9.7 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.8 – Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.  

9.9 – Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

9.10 – Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste. 

9.11 – É recomendável que o fornecedor já tenha os documentos de habilitação cadastrados e atualizados 

no sistema antes mesmo de enviar a proposta, facilitando a verificação. 

9.12 – Caso a licitante opte por anexar os documentos após a sessão de lances e o julgamento da proposta, caso 

seja declarada vencedora, será concedido o prazo de 2 (duas) horas para apresentação de todos os documentos, 

sob pena de inabilitação. 

9.13  – Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 – Receber os serviços conforme condições estabelecidas no Aviso de Contratação e seus anexos. 

10.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes no Aviso 

de Contratação, Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
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especialmente designado. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

11.1.1 – Efetuar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no termo 

de referência. 

11.1.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3 – Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da coleta, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.5 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

12  – DO PAGAMENTO 

 

12.1 – O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em 30 dias corridos, à 

CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, junto às comprovações de regularidade junto a 

Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

12.1.1 – A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização do serviço e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

12.1.2  – A contagem para o prazo, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos objetos pela 

fiscalização do Município de Jacuí e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

12.1.3  – Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Jacuí informando o número de sua conta-

corrente e agência Bancária, bem como o número da Autorização de Fornecimento. 

12.1.4  – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Jacuí. 

12.2  – A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

12.3  – O Município de Jacuí poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Jacuí. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) Débito da CONTRATADA para com o Município de Jacuí quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

d) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento. 

12.4  – Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 

culpa do Município de Jacuí os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice 

de variação do IGP-M do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

Ficha: 72 - 02040402.0412304022.011 33903900000 15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

 

OBSERVAÇÃO: a dotação orçamentaria acima mencionada ficara passível de modificação por meio de 

apostilamento. 

 

14 – DAS SANÇÕES 

 

14.1 – As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este aviso. 

 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 – O procedimento será divulgado na plataforma AMM licita por meio do Link https://ammlicita.org.br/ e 

https://ammlicita.org.br/
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site oficial do Município. 

15.2 – No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

15.3 – No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

15.4 – Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

15.5 – As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

15.6 – Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

15.7 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

15.8 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

15.9 – Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

15.10 – No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.11 – As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.12 – Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação 

15.13 – Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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15.14 – Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

15.15 – As dúvidas poderão ser encaminhadas via e-mail licitacaopmjacui@hotmail.com ou 

licitacao@jacui.mg.gov.br. e pelo Whatsapp (35) 99870-0537. 

15.16 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de contrato 

Jacuí-MG, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Maria Conceição dos Reis Pereira 

Prefeita Municipal

mailto:licitaca@brumadinho.g.gov.br
mailto:licitacao@jacui.mg.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Fornecimento de impressos gráficos personalizados, consistentes em carnês de IPTU, destinados a 

atender às necessidades e à manutenção das atividades do Departamento de Arrecadação e 

Finanças do Município de Jacuí - MG. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, inciso 

XXII, da Lei nº 14.133/2021, por se tratarem de itens cujas especificações usuais no mercado atendem 

às necessidades da Administração, não exigindo, portanto, soluções personalizadas ou técnicas 

específicas.  

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. A duração da vigência será de: 6 (seis) meses 

1.5. Haverá possibilidade de prorrogação: SIM  

2.  ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

2.1. Os serviços serão executados conforme os itens, quantitativos e especificações constantes da 

tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. UNITÁRIO 

ESTIMADO 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 

Carnês de IPTU 

formato 21 cm x 7,4 cm , capa e contra capa papel 

couchê 90g 4x0 cores,miolo com 4 laminas 

impressâo preto e branco papel ap 75g grampeados 

Un 4.500 R$ 2,19 R$ 9.855,00 

2.2 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratação referente ao fornecimento de impressos gráficos personalizados, especificamente carnês 

de IPTU, é de natureza essencial para o Departamento de Arrecadação e Finanças do Município de 

Jacuí - MG. A ausência desses instrumentos inviabiliza a cobrança do tributo, comprometendo a 

receita municipal e a capacidade de investimento em serviços públicos vitais. A aquisição visa, 

portanto, garantir a continuidade da gestão fiscal e o atendimento ao interesse público. 

 

Para a habilitação no processo licitatório, as empresas interessadas deverão atender às condições 

estabelecidas no Termo de Referência, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. Serão 

exigidos documentos que comprovem a capacidade jurídica, a qualificação técnica e a idoneidade da 
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licitante para a execução do objeto, garantindo que apenas empresas aptas e com comprovada 

capacidade participem do certame. 

 

Requisitos Específicos da Contratação 

• Qualidade do Material: Os carnês deverão ser impressos em papel de gramatura e acabamento 

adequados para manuseio e durabilidade, resistentes ao tempo e ao transporte, garantindo a 

legibilidade das informações durante todo o período de validade do tributo. 

• Personalização: Impressão de dados variáveis individualizados para cada contribuinte, incluindo 

nome, endereço, valor do tributo, datas de vencimento e códigos de barras ou QR Codes para 

pagamento, conforme layout e especificações a serem fornecidos pela Prefeitura de Jacuí - MG. 

• Segurança e Confidencialidade: A empresa contratada deverá garantir a segurança e a 

confidencialidade dos dados dos contribuintes, desde a fase de impressão até a entrega, em 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e demais normativas 

aplicáveis. 

• Padrões Gráficos: A impressão deverá seguir rigorosamente os padrões de cores, fontes e logotipos 

da Prefeitura de Jacuí - MG, assegurando a identidade visual e a padronização dos documentos 

oficiais. 

• Embalagem e Entrega: Os carnês deverão ser embalados de forma segura, em volumes identificados 

e organizados por critérios definidos pelo Departamento de Arrecadação e Finanças, e entregues no 

local e prazo estabelecidos no Termo de Referência, garantindo a integridade do material. 

• Sustentabilidade: Preferencialmente, a empresa deverá utilizar materiais recicláveis ou de origem 

sustentável e processos de impressão que minimizem o impacto ambiental, em alinhamento com os 

princípios de desenvolvimento nacional sustentável preconizados pela Lei nº 14.133/2021. 

• Prazo de Entrega: O prazo para a produção e entrega dos carnês será crucial para o cronograma de 

arrecadação municipal, devendo ser rigorosamente cumprido conforme estipulado no Termo de 

Referência. 

 

A correta definição dos requisitos da contratação é fundamental para assegurar que o processo 

licitatório atraia empresas qualificadas e capazes de atender plenamente às necessidades do 

Departamento de Arrecadação e Finanças. A clareza e a objetividade nas exigências evitam 

ambiguidades, promovem a igualdade de condições entre os licitantes e contribuem para a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública, em consonância com os princípios da Lei nº 

14.133/2021. 

 

A especificação detalhada e pertinente dos requisitos técnicos, operacionais e de qualidade é um pilar 

para a eficiência e a economicidade da contratação. Ao estabelecer critérios claros, a Prefeitura de 

Jacuí - MG garante que os carnês de IPTU fornecidos sejam de alta qualidade, funcionais e que 

contribuam efetivamente para a otimização do processo de arrecadação, fortalecendo a gestão fiscal 

responsável e a capacidade de investimento em serviços essenciais à população. 
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OBSERVAÇÕES: Os serviços a serem prestados devem obedecer rigorosamente às normas de 

padronização, fiscalização e regulamentação estabelecidas pelas respectivas entidades reguladoras de 

cada setor. Isso visa garantir a qualidade, segurança e conformidade dos produtos e serviços. Por 

exemplo, as especificações da ABNT, INMETRO, normas ISO, ANVISA, Ministério da Saúde, 

MAPA, ANATEL, ANP, ANEEL entre outras. Devem ser seguidas conforme aplicável à natureza do 

produto ou serviço.  

Garantia da contratação -Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 

Garantia dos serviços - O prazo de garantia dos serviços é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

3. JUSTIFICATIVA 

A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) constitui uma das principais fontes de 

receita própria dos municípios, sendo fundamental para o financiamento de políticas públicas e a 

manutenção dos serviços essenciais prestados à população. A emissão e entrega dos carnês de IPTU 

são etapas cruciais desse processo, garantindo a notificação dos contribuintes e a formalização da 

cobrança, em estrita observância aos princípios da legalidade e da transparência que regem a 

Administração Pública, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

 

Diante da necessidade imperativa de assegurar a continuidade e a eficácia da gestão tributária 

municipal, o Departamento de Arrecadação e Finanças enfrenta o desafio de dispor de impressos 

gráficos personalizados para a cobrança do IPTU. A ausência desses carnês inviabiliza a comunicação 

formal com os contribuintes, compromete o fluxo de arrecadação e pode gerar perdas significativas de 

receita, impactando diretamente a capacidade da gestão em prover os recursos necessários para o 

desenvolvimento local e o bem-estar social. 

 

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de carnês de IPTU 

personalizados é medida indispensável para a PREFEITURA DE JACUÍ - MG. Tal providência visa 

solucionar o problema da falta de material essencial para a cobrança do tributo, garantindo a eficiência 

operacional do Departamento de Arrecadação e Finanças e a economicidade na gestão dos recursos 

públicos, ao evitar a descontinuidade do processo arrecadatório e os custos associados à sua 

ineficiência. 

 

A presente demanda, portanto, atende ao interesse público primário de maximizar a arrecadação 

municipal e assegurar a sustentabilidade financeira da PREFEITURA DE JACUÍ - MG, em 

conformidade com os ditames da Lei nº 14.133/2021. A aquisição desses impressos é vital para a 

manutenção das atividades-fim da administração, promovendo a regularidade fiscal e a capacidade de 

investimento em áreas prioritárias, refletindo o compromisso com a boa gestão e a responsabilidade 

fiscal. 
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4. SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O fornecimento do objeto será: IMEDIATO OU INTEGRAL 

5.2. O prazo para prestação dos serviços será de 15 (quinze) dias úteis, contados do Recebimento e 

Aceite da AF- Autorização de Fornecimento, em remessa única e deverá ser entregue no seguinte 

endereço: Prefeitura Municipal, situado na Praça Presidente Vargas, n° 72, Centro. 

Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. O documento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre a Administração e a detentora devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo servidor João Pedro Alves 

Clarismunde, ou pelos respectivos substitutos, os quais deverão acompanhar o fornecimento, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 
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7.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção, 

determinando prazo para regularização.  

7.4 O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso.  

7,5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

7.6. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do prazo de vigência da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.7. O fiscal também verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência;  

8. DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O servidor responsável, designado para a atribuição de gestor, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.2. O servidor responsável acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato a respeito das 

ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.3. O servidor responsável acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.4. O servidor responsável emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela detentora, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.5. O servidor responsável tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

8.6. O servidor responsável deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

8.7. O servidor responsável deverá enviar a documentação pertinente ao setor de licitação para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

9.1. Os serviços poderão ser rejeitados quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da solicitação 

do contratante, à custa da detentora, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

9.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

9.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento. 

9.4. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos itens 

fornecidos, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução contratual.  

10. LIQUIDAÇÃO 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.2.1. O prazo de validade; 

10.2.2. A data da emissão;  

10.2.3. Os dados do contrato/ata de registro de preços e do órgão contratante;  

10.2.4. O período respectivo de execução do contrato/ata de registro de preços;  

10.2.5. O valor a pagar; e  

10.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

10.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

10.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão da ata, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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11. PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no seguinte prazo: 30 (trinta) dias corridos contados da finalização 

da liquidação da despesa.  

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 

conta correntes indicadas pelo contratado. 

12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitido o comprovante de 

pagamento relativo à transferência efetuada.  

12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

12.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, do tipo MENOR PREÇO, com critério 

de julgamento: POR ITEM 

Haverá apresentação de Prova de conceito: NÃO SE APLICA 

14. FORMA DE FORNECIMENTO 

14.1. O serviço será realizado de forma IMEDIATO OU INTEGRAL, conforme solicitação prévia 

da contratante, respeitando os prazos estabelecidos neste termo. 

14.2. A prestação do(s) serviço(s) deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a 

solicitação formal, em local previamente indicado pela contratante, devidamente identificado e 

acompanhado de nota fiscal, guia de remessa e termo de recebimento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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14.2.1. O endereço para prestação dos serviços será devidamente especificado na respectiva 

Autorização de Fornecimento conforme a demanda da pasta solicitante. 

14.2.2. Todos os serviços deverão ser prestados devidamente na forma definida neste Termo de 

Referência.. 

14.3. É de responsabilidade do fornecedor: 

I - Garantir a execução dos prazos estabelecidos; 

II - Substituir os serviços que apresentem divergências com a solicitação no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após notificação; e 

III - Garantir que a prestação dos serviços esteja em conformidade com as especificações constantes 

na proposta técnica e/ou edital. 

14.4. A aceitação dos serviços será formalizada somente após a conferência qualitativa e quantitativa 

realizada pela Administração.  

14.5. Os serviços que não atenderem às especificações estabelecidas poderão ser rejeitados pela 

Administração. 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

16. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

16.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

16.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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16.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

16.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

16,7, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

16.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

17. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

17.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.5. Prova de regularidade de débitos junto à Fazenda Municipal ao domicílio ou sede do fornecedor; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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17.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

17.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distritais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

18. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

18.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

19.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviço similares, equivalentes ou superiores com o 

objeto desta contratação, por meio da apresentação de atestado emitido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

19.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

19.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

19.3. Uma vez admitida à participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

I - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I, e 42, 

§§2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971; 

II - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

III - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 
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IV - O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

V - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

VI - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

VII - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

19.4. DEMAIS DOCUMENTOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO 

19.1. NÃO SE APLICA. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Para a execução do objeto do presente registro de preços, a CONTRATANTE, além das 

obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento e daquelas estabelecidas em lei, obriga-

se a: 

20.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços de modo a assegurar o 

pleno e total cumprimento da execução do objeto deste contrato. 

20.1.2. Determinar à CONTRATADA, se constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a 

reparação ou a substituição, no todo ou em parte, de todas as faltas ou defeitos observados, para efeito 

de eliminar vícios ou incorreções, resultantes da execução do objeto deste contrato. 

20.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA dos valores devidos pelo serviço pretado, após a 

devida conferência e aprovação pelo agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização, de 

acordo com as condições estabelecidas neste contrato. 

20.2  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.2.1. Para a execução do objeto da presente ata, a DETENTORA além das obrigações constantes em 

cláusulas próprias deste instrumento e daquelas estabelecidas em lei, obriga-se a: 
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20.2.2. Prestar o(s) serviço(s) de acordo com este termo, independente da quantidade solicitada, por 

conta e risco da Contratada. 

20.2.3. Estar ciente que a quantidade solicitada pelo setor competente poderá ser pequena. 

20.2.4. Estar ciente que qualquer divergência entre os serviços prestados e as especificações desta 

licitação, no que tange a qualidade, quantidade e preços, implicará na devolução dos mesmos, sem 

quaisquer indenizações, mesmo que detectado o vício.   

20.2.5. Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, encarregada de 

acompanhar a prestação dos serviços, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um 

encarregado do setor. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

21.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

21.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

21.1.3. Não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

21.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.6. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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21.1.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.8. Dar causa à inexecução total do contrato 

21.1.9. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, o Município de Jacuí poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

21.2.1. advertência;  

21.2.2. multa; 

21.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor registrado em ata, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor registrado na ata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8 ,21.1.9 a multa será 

de 15% a 30% do valor registrado na ata. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 , 

21.1.8,21.1.9,21.1.10,21.1.11,21.1.12 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município de Jacuí, descrita no item 21.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

21.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.   

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento. 

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14. A aplicação das referidas sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados ao Município de Jacuí.  

22. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO; 

A solução proposta visa a contratação de empresa especializada para o fornecimento de impressos 

gráficos personalizados, especificamente carnês de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 

essenciais para a manutenção das atividades do Departamento de Arrecadação e Finanças do 

Município de Jacuí - MG. Esta contratação é fundamental para assegurar a continuidade e a eficiência 

da arrecadação municipal, promovendo a transparência e a clareza na comunicação com os 

contribuintes. 

 

O ciclo de vida da solução inicia-se com a fase de planejamento e especificação técnica, onde serão 

definidos os requisitos detalhados dos carnês. Isso inclui a qualidade do papel (gramatura, tipo e 

acabamento para durabilidade e legibilidade), as dimensões, o tipo de impressão (offset ou digital, 

conforme volume e necessidade de personalização), a fidelidade das cores institucionais do município 

e a aplicação de elementos de segurança, se necessários. A personalização é um aspecto crítico, 

abrangendo a inserção de dados variáveis como nome do contribuinte, endereço do imóvel, valor do 

imposto, datas de vencimento, códigos de barras para pagamento e informações legais pertinentes, 

garantindo que cada carnê seja único e específico para o seu destinatário. 

 

A etapa de execução compreende a recepção dos dados fornecidos pelo Departamento de Arrecadação 

e Finanças, que deverão ser tratados com a máxima segurança e confidencialidade. A empresa 

contratada será responsável pela diagramação e criação de provas digitais e físicas para aprovação do 

município, assegurando a conformidade com o layout e as informações. Após a aprovação, proceder-

se-á à impressão, corte, dobra, intercalação, numeração sequencial (se aplicável), e encadernação ou 

grampeamento dos carnês, conforme especificação. Durante todo o processo produtivo, a empresa 

deverá implementar rigorosos controles de qualidade para evitar erros de impressão, falhas na 

personalização ou defeitos nos materiais. 

 

A logística de entrega constitui uma fase crucial, exigindo que os carnês sejam acondicionados de 

forma segura, protegidos contra danos e umidade, e entregues no local e prazo estipulados pelo 

Município de Jacuí - MG. A entrega deverá ser realizada de maneira organizada, facilitando a 

conferência e o manuseio por parte da equipe municipal. A solução deverá prever, ainda, a capacidade 
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de reimpressão de lotes menores ou unidades avulsas em caso de erros identificados após a entrega ou 

para atender a demandas adicionais que possam surgir, garantindo a continuidade do serviço sem 

interrupções significativas. 

 

No que tange à manutenção e assistência técnica, embora o objeto seja um produto consumível, a 

solução deve contemplar uma garantia de qualidade sobre os impressos fornecidos. Isso significa que 

a empresa contratada deverá se responsabilizar por eventuais defeitos de fabricação, erros de 

impressão ou falhas na personalização que sejam de sua responsabilidade, providenciando a correção 

ou substituição dos materiais sem ônus adicionais para o município. A assistência técnica, neste 

contexto, refere-se à disponibilidade da empresa para dirimir dúvidas e prestar suporte técnico 

relacionado à especificação, produção e entrega dos impressos, assegurando a plena funcionalidade do 

objeto contratado. 

 

A contratação será conduzida em estrita observância aos preceitos da Lei Federal nº 14.133/21, a 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração pública, pautada nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, planejamento, 

transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, 

segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e 

desenvolvimento nacional sustentável. A aplicação desta legislação assegura um processo licitatório 

transparente e justo, resultando em uma contratação que atenda plenamente às necessidades do 

Município de Jacuí - MG com a melhor relação custo-benefício. 

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

22.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.855,00 (nove mil oitocentos e cinquenta e cinco 

reais).  

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Fonte: 15000000000 

Ficha: 0000072  

02040402.0412304022.011 – MANITENÇÃO DAS ATIVIDADES DA TESOURARIA 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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24. CONTATO DO DEMANDANTE PARA ESCLARECIMENTOS/DÚVIDAS SOBRE O 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

NOME: Vinicius Aparecido Pereira 

TELEFONE: 35998700537 

E-MAIL: licitacaopmjacui@hotmail.com  

 

TERMO DE CIÊNCIA DO FISCAL 

 

Eu, João Pedro Alves Clarismunde, declaro estar ciente de minha designação como Fiscal do 

Contrato referente ao objeto deste Termo de Referência. Comprometo-me a desempenhar minhas 

funções com diligência, imparcialidade e integridade, garantindo o cumprimento das cláusulas 

contratuais, o controle de prazos e a avaliação do desempenho da contratada. Estou ciente da 

importância de documentar todas as comunicações e ocorrências relacionadas ao contrato. 

 

 

 

_____________________________________ 

João Pedro Alves Clarismunde 

Fiscal 

 

Jacuí-MG, 27 de maio de 2026 

 

 

_______________________________ 

Adriana de Oliveira Izá 

Secretária de Administração e Finanças 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº: 59/2026 

DISPENSA N°: 21/2026 

CONTRATO Nº xx/2026 

O Município de Jacuí, Estado de Minas Gerais, com sede administrativa localizada à Praça 

Presidente Vargas, n° 72, Centro, inscrito no CNPJ nº 18.186.056/0001-48, representado neste ato 

pela sua Prefeita Municipal, a Senhora Maria Conceição dos Reis Pereira, considerando a dispensa na 

forma eletrônica nº 21/2026, Processo Administrativo nº 59/2026, RESOLVE celebrar contrato com 

a empresa xxxxx, com sede na xxxx, N° xxx, Bairro xxxx, na Cidade de xxxx, Estado de xxx, 

Inscrita no CNPJ nº. xxxx, neste ato representado pelo o Sr(Srª). xxxx, brasileiro(a), inscrito na 

Cédula de Identidade nº. xxxx, e no CPF nº. xxxx, indicada e qualificada neste Contrato, de acordo 

com a classificação por ele alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 

Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, na Instrução Normativa 008, de 05 de outubro de 2023 do Município de Jacuí, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de impressos gráficos personalizados, 

consistentes em carnês de IPTU, destinados a atender às necessidades e a manutenção das 

atividades do Departamento de Arrecadação e Finanças do Município de Jacuí – MG.  

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

01 

CARNÊS DE IPTU FORMATO 21 CM X 7,4 CM 

, CAPA E CONTRA CAPA PAPEL COUCHÊ 90G 

4X0 CORES,MIOLO COM 4 LAMINAS 

IMPRESSÂO PRETO E BRANCO PAPEL AP 75G 

GRAMPEADOS  

Serviço/ 

Unidade 
4.500 R$  R$  

 

        TOTAL DO FORNECEDOR: R$ xx (xxxxxxxxxxxx)   

 

 



 

Página | 32  
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, a contar da data do contrato, 

podendo ser prorrogado, na forma dos artigos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação do prazo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitidos a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O objeto deste Contrato será executado em etapa única, mediante ENTREGA INTEGRAL, 

em estrita conformidade com as especificações, condições e requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência (Anexo I) e na Proposta da CONTRATADA, observadas as disposições da Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

3.2. A execução do objeto será iniciada no prazo de 3 (três) dias, contados da data de recebimento 

da Ordem de Serviço expedida pela Administração. A entrega e a execução total do objeto deverão 

ser concluídas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de recebimento da referida 

Ordem de Serviço. 

3.3. Caberá à CONTRATADA a execução integral do objeto, arcando com todas as despesas diretas 

e indiretas, tais como materiais, mão de obra, tributos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 

transporte e demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

ACOMPANHAMENTO 

 

4.1. O contrato será executado de forma fiel e regular pelas partes, em conformidade com suas 

cláusulas, com a proposta apresentada e com as disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo 

cada parte pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial. 

4.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, mediante simples 

apostilamento. 
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4.1.2. As comunicações entre a Administração e a Contratada serão realizadas por escrito, 

admitindo-se, para fins de celeridade, o uso de meios eletrônicos, desde que preservada a 

formalidade exigida pelo ato. 

4.1.3. A Administração poderá convocar representante da Contratada sempre que necessário à 

adoção de providências urgentes. 

4.1.4. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar representante da Contratada 

para reunião inicial de apresentação do plano de fiscalização, ocasião em que serão detalhadas as 

obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, as estratégias de execução, os métodos de 

aferição de resultados e as sanções aplicáveis. 

4.1.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais designados, ou seus 

substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. Competências do Fiscal do Contrato 

4.2.1. Acompanhar a execução contratual, assegurando o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas, de modo a garantir os melhores resultados para a Administração. 

4.2.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução, indicando as medidas necessárias para a regularização de falhas ou defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.2.3. Emitir notificações à Contratada sempre que identificar inexatidões ou irregularidades na 

execução do contrato, fixando prazo para correção. 

4.2.4. Informar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, sobre situações que demandem decisão ou 

providência que ultrapassem sua competência. 

4.2.5. Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato ocorrências que possam inviabilizar a 

execução nas datas estabelecidas. 

4.2.6. Comunicar, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação. 

4.2.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhar empenho, 

pagamento, garantias, glosas, apostilamentos e termos aditivos, podendo solicitar documentos 

comprobatórios pertinentes. 

4.2.8. Atuar tempestivamente para solucionar descumprimentos contratuais, reportando-se ao Gestor 

do Contrato nos casos que ultrapassarem sua competência. 

 



 

Página | 34  
 

4.3. Competências do Gestor do Contrato 

4.3.1.  Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contratual, contendo 

todos os registros formais (ordens de serviço, ocorrências, alterações, prorrogações), elaborando 

relatório para verificar a necessidade de adequações contratuais. 

4.3.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada para fins de empenho 

e pagamento, anotando eventuais problemas que obstem a liquidação da despesa. 

4.3.3. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento 

das obrigações contratuais pela Contratada, com menção ao desempenho, indicadores aferidos, 

sanções aplicadas e registro no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.3.4. Adotar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização, 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão prevista no art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.3.5. Encaminhar ao setor de contratos a documentação pertinente para liquidação e pagamento, 

nos valores aferidos pela fiscalização e gestão contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA  – DO RECEBIMENTO , LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO  

5.1 DO RECEBIMENTO 

 

5.1.1 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data do 

recebimento provisório, após análise do termo detalhado elaborado pelo fiscal do contrato e 

verificação do atendimento integral das obrigações contratuais, nos termos do art. 140, inciso I, 

alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.1.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando- se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.3 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

5.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos serviços prestados nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita 



 

Página | 35  
 

execução do contrato. 

 

5.2 DA LIQUIDAÇÃO 

5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, acompanhada do termo de 

recebimento provisório emitido pelo fiscal do contrato, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação da despesa, prorrogáveis por igual período. 

5.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal, fatura ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado contém os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus para a Administração. 

5.2.5 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.6 A Administração deverá realizar consulta aos sistemas oficiais disponíveis para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como eventual impedimento de 

contratar com o Poder Público. 
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5.2.7 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa, podendo o prazo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da 

Administração. 

5.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal, tributária e trabalhista 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para adoção das medidas pertinentes. 

5.2.9 Persistindo a irregularidade, e tendo o serviço sido integralmente prestado, o contratante 

poderá efetuar o pagamento devido, sem prejuízo da comunicação aos órgãos competentes e da 

aplicação das sanções administrativas cabíveis, bem como da eventual rescisão contratual, 

assegurada a ampla defesa. 

5.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.3.  DO PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será realizado da seguinte forma: em até 30 (trinta) dias corridos após o atesto 

da execução mensal dos serviços pela fiscalização, devidamente aprovado pela fiscalização da 

Contratante e mediante apresentação de nota fiscal, em conformidade com o estipulado no Contrato. 

5.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

contratual, salvo mediante prévia e expressa autorização da Administração Pública. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO 

7.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (XXXX) 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8.2. Os valores contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, contados da data da proposta ou do último reajuste, com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-

lo. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Providenciar todas as informações e documentos necessários à adequada execução do objeto; 

9.2 Indicar formalmente o responsável pela gestão, fiscalização e acompanhamento da execução 

do contrato, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

9.3 Realizar a conferência e o recebimento dos serviços entregues, atestando a conformidade com 

as especificações do Termo de Referência e da proposta da Contratada; 
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9.4 Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com as condições estabelecidas no 

instrumento contratual, após a regular prestação dos serviços. 

9.5 Comunicar à empresa contratada quaisquer ocorrências que possam interferir na boa execução 

dos serviços, solicitando as devidas correções quando necessário; 

9.6 Zelar pelo cumprimento das normas de segurança, conservação do patrimônio público e 

observância dos prazos estipulados; 

9.7 Manter atualizada o Contrato e realizar as contratações conforme a conveniência e a 

necessidade da Administração. 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 Manter seus profissionais devidamente habilitados e regularmente inscritos nos respectivos 

Conselhos de Classe, quando exigido pela legislação aplicável. 

10.2 Estar ciente que qualquer divergência entre os serviços prestados e as especificações desta 

licitação, no que tange a qualidade, quantidade e preços, implicará na devolução dos mesmos, sem 

quaisquer indenizações, mesmo que detectado o vício 

10.3 Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, encarregada de 

acompanhar a prestação dos serviços, prestando esclarecimentos solicitados atendendo as 

reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado por um encarregado do setor. 

10.4 Não cobrar da Administração qualquer valor adicional, taxa ou complementação pelos serviços 

previstos no objeto contratual. 

10.5 Disponibilizar a realização de todos os serviços previstos no Termo de Referência (Anexo I), 

garantindo plena execução do objeto contratado. 

10.6 Atender, de forma tempestiva, todas as solicitações encaminhadas pelo Departamento de 

Cultura do Município de Jacuí. 

10.7 Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, incluindo salários, tributos, taxas e demais 

obrigações legais relativas ao seu pessoal. 
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10.8 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município de Jacuí, 

decorrentes de ação ou omissão na execução dos serviços. 

10.9 Comunicar formalmente à Administração Municipal qualquer alteração em sua razão social, 

quadro societário, diretoria ou estatuto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresentando a 

respectiva documentação comprobatória atualizada. 

10.10 Executar os serviços em conformidade com as melhores práticas técnicas e científicas, 

observando rigorosamente as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos competentes. 

10.11 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato e no edital, responsabilizando-

se por eventuais atrasos injustificados. 

10.12 Permitir o livre acesso de representantes da Administração Municipal para fins de 

fiscalização, supervisão e acompanhamento da execução dos serviços. 

10.13 Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no aviso de edital de dispensa de licitação. 

10.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme previsto na legislação vigente. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Constitui infração administrativa, nos termos da legislação vigente, a prática, pela contratada, 

das seguintes condutas, dentre outras: 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aos 

servidores ou ao interesse público; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Ensejar o retardamento injustificado na execução dos serviços, especialmente quanto à 

realização dos exames ou entrega dos laudos; 

11.1.5 Executar os serviços em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas no Termo 

de Referência; 
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11.1.6 Apresentar laudos ou relatórios com informações incorretas, incompletas ou em desacordo 

com as normas técnicas e legais aplicáveis; 

11.1.7 Descumprir normas sanitárias, técnicas ou de saúde e segurança do trabalho aplicáveis à 

execução dos serviços; 

11.1.8 Deixar de manter o sigilo e a confidencialidade das informações e dados dos servidores; 

11.1.9 Recusar-se, sem justificativa, a atender às demandas regularmente encaminhadas pela 

Administração; 

11.1.10 Não manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a execução 

contratual; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.1.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.13 Praticar ato lesivo previsto na legislação aplicável à responsabilização administrativa. 

11.2 Pela prática das infrações administrativas, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes 

sanções, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

11.2.1 Advertência; 

11.2.2 Multa; 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.3 A sanção de advertência será aplicada em casos de infrações leves, quando não houver 

prejuízo significativo à Administração. 

11.4 A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos: 

11.4.1 Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 

o valor do contrato, nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços; 

11.4.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

contrato, nos casos de inexecução total ou parcial, bem como nas hipóteses de descumprimento 

contratual que causem prejuízo à Administração; 

11.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nos casos de infrações de média 

gravidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.6 A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada nos casos de infrações graves, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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11.7.1 A natureza e a gravidade da infração; 

11.7.2 Os danos causados à Administração e aos servidores; 

11.7.3 As circunstâncias agravantes e atenuantes; 

11.7.4 A eventual reincidência; 

11.7.5 A adoção de medidas corretivas pela contratada. 

11.8 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a gravidade da infração. 

11.9 O processo de aplicação de sanções observará o devido processo legal, garantindo à contratada 

o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos prazos legais. 

11.10 A aplicação das sanções não exclui a obrigação da contratada de reparar integralmente os 

danos causados à Administração ou a terceiros. 

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.2 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
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consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

Ficha: 72 - 02040402.0412304022.011 33903900000 15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

 

OBSERVAÇÃO: a dotação orçamentaria acima mencionada ficara passível de modificação por 

meio de apostilamento. 

 

 

14.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

15.1.1O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.1.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

17.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Jacuí (MG), com exclusão de qualquer outro, para dirimir 

quaisquer dúvidas referentes a este Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma para fins e 

efeitos de direito. 
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Jacuí/MG, XXX de XXX de 2026. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

_        ____________________________________ 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE JACUÍ 

MARIA CONCEIÇÃO DOS REIS 

PEREIRA 

                  CPF: 846.538.096-15  

   _____________________________ 

CONTRATADA 

XXXXX  

CPF:  XXXXX  

 ____________________________________ 

TESTEMUNHA 1 

JOÃO PEDRO ALVES CLARISMUNDE 

CPF: 061.115.106-57 

      ______________________________ 

TESTEMUNHA 2 

JÉSSICA RODRIGUES CHELEIDER 

CPF: 116.036.576-81 


